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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS 

CÂMARA MUNICIPAL - PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrita no CNPJ-

MF 01.613.324/0001-68, com sede na Av. José Maria Primo, Qd 58, Lt. 17, Área B, CEP 68.350-311 – Bairro 

Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA, representado neste ato pelo Sr. Flávio Gomes de Souza, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores, resolve formalizar o presente termo de referência para fins licitatórios, com o 

objeto abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública, e suas alterações posteriores. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA PARA ATENDER DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS-PA. 

1.1. Planilha Descritiva: 

Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 

QUARTO - CASAL INDIVIDUAL 
Especificação: Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar 
condicionado, tv. Wi-fi, toalha, sabonete, serviço de limpeza, serviço de troca de 
roupa de cama, estacionamento, café da manhã incluso. 

260 DIÁRIA 293,17 R$ 76.224,20 

2 

QUARTO - DUPLO SOLTEIRO 
Especificação: Apartamento duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar 
condicionado, tv. Wi-Fi, toalha, sabonete, serviço de limpeza, serviço de troca 
de roupa de cama, estacionamento, café da manhã incluso. 

60 DIÁRIA 297,19 R$ 17.832,40 

3 

QUARTO - TRIPLO SOLTEIRO 
Especificação: Apartamento triplo com cama de solteiro individual, banheiro 
interno, ar condicionado, tv. Wi-fi, toalha, sabonete, serviço de limpeza, serviço 
de troca de roupa de cama, estacionamento, café da manhã incluso 

50 DIÁRIA 356,58 R$ 17.829,00 

 TOTAL GERAL   R$ R$ 111.884,60 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Contratação de serviços de hotelaria /hospedagem tem por objetivo atender as necessidades de acomodações de 

autoridades, palestrantes, técnicos, prestadores de serviços, assessores, equipe técnica e professores da Escola do Legislativo, 

entre outros, que vem ao Município de Canaã prestar seus serviços para a Câmara Municipal, bem como para a realizações de 

cursos, aulas, palestras ou treinamentos, quando necessários. Estes serviços e/ou eventos demandam deslocamento destes 

para a sede e consequentemente a necessidade de disponibilização de local de hospedagem para que se acomodem, uma vez 

que tais deslocamentos se dão para atender demandas de compromissos vinculados ao exercício da vereança, bem como, 

cumprir agenda da Câmara Municipal e atender o termo de cooperação técnica entre FELEPA e Escola do Legislativo Canaã.  

De tal modo, a contratação se justifica pela necessidade de suprir a demanda da Câmara Municipal de Canaã, para dar 

continuidade ao bom andamento dos trabalhos realizados pelo Legislativo Municipal, devendo os serviços serem prestados 

dentro da delimitação de área urbana, da sede do município. Tendo em vista que as assessorias da CMCC, professores da ELC 

e outros visitantes que venham prestar serviço residem fora do Município de Canaã e necessitam dispor de estadia durante o 

período que estiverem prestando serviços na sede do Município.  

Diante do exposto, a contratação pretendida tem por finalidade a padronização da execução das atividades atinentes aos 

serviços de hotelaria, buscando atingir padrões de excelência em qualidade e produtividade, visando a melhoria contínua da 

assistência ofertada pela Câmara. Considerando também a ausência de espaço adequado, nas dependências do prédio do 

Poder Legislativo Municipal, com capacidade de abrigar os assessores e professores que mensalmente prestam serviços para 

a Câmara, e de autoridades que eventualmente comparecem para reuniões, cujo horário e locomoção exige a permanência 

destes no Município. Deste modo, a contratação de hotelaria é uma forma para sanar as demandas aqui apresentadas. Vale 

salientar que a contratação do serviço é mais vantajosa do que a aquisição de área para construção de apartamentos e 

contratação de pessoal para o funcionamento deste, além de ser uma forma para solucionar a demanda em curto prazo.  

Deve-se ressaltar a necessidade fática de trazer profissionais para ministrar cursos, palestras ou treinamentos, quando 

necessários, visando melhorar e qualificar os profissionais do legislativo, e também os contratos de prestação de serviços da 

Câmara, preveem que a despesa com hospedagem é por conta da Contratada, é obvio que os ditos profissionais necessitarão 

dos serviços de hospedagens. 

Cumpre esclarecer que o quadro de RH da Câmara é composto por profissionais admitidos por meio de concurso público 

e profissionais ocupantes de cargos comissionados em funções de confiança para exercício das atribuições de direção, chefia e 

assessoramento. Portanto, a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados 

conforme exposto neste DFD, objetiva abranger as atividades que não estão contempladas nas situações acima descritas. As 

atividades / funções discriminadas não integram as atribuições de cargos que fazem parte do quadro de pessoal da CMCC, 

considerando-se como atividades materiais, acessórias, instrumentais ou complementares às atividades que constituem a 

missão desta Câmara. 

Da continuidade: 
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Registra-se que poderá ser aplicada a continuidade do contrato tendo em vista que a demanda ocorrerá 

novamente nos exercícios financeiros seguintes, havendo a continua necessidade do uso do objeto licitado, 

ressaltando que a futura avença só será prorrogada mediante clara e evidente vantagem para a administração 

pública, especialmente quanto o princípio da economicidade, eficiência e de satisfação para a finalidade a que 

se destina a logico o interesse das partes interessadas na manutenção do contratação. 

  

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

 Serviço de recepção de no mínimo 16 horas; 

 Disponibilização de serviços de limpeza, tais como: serviços de arrumação diária, manutenção e serviço de telefonia; 

 Sistemas de sinalização interna que permita fácil acesso e circulação por todo o estabelecimento; 

 Apartamento com dimensão não inferior a 5,00 m²; e) TV em 100% dos apartamentos; 

 Mini refrigerador em 100% dos apartamentos; 

 Armário, “closet” ou local específico para a guarda de roupas em 100% dos apartamentos; 

 Banheiro interno com água fria e quente nos chuveiros em 100% dos apartamentos; 

 Serviço de alimentação café da manhã; 

 Ar condicionado/central de ar; 

 Serviço de internet; 

 Possuir no mínimo 17 apartamentos 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A descrição da solução como um todo visa a seleção de propostas para Registro de Preços, visando a contratação 

para a prestação de serviços de hotelaria para atender as necessidades da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás, por 

isso, a fim de considerar as soluções disponíveis no mercado para o caso em testilha temos:  

1) Permitir que tenha um local para acomodar as autoridades, palestrantes, técnicos, prestadores de 

serviços, assessores, equipe técnica e professores da Escola do Legislativa, e outros que venham ao nosso 

município;  

De modo que, a melhor solução encontrada pela equipe técnica, foi realizar no sistema de registro de preços, com 

quantitativos estimados para atender tanto a demanda fixa, quanto a demanda prospectiva. 

Os serviços a serem licitados enquadram-se como comum, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo, por tanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 

Eletrônico. Assim, a prestação mostra-se viável de ser realizada por Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preços por 

Item. 
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5. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1. Conforme previsto no art. 124 na Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente desta contratação poderá ser 

alterado mediante justificativa formal, nos seguintes casos: 

 

1. Acréscimo ou Supressão de Quantitativo – Desde que não ultrapasse 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsão legal, para adequação à necessidade da Administração. 

2. Modificação do Projeto ou das Especificações – Quando necessária para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos, desde que mantida a lógica da contratação original. 

3. Prorrogação do Prazo de Execução – Caso haja justificativa devidamente fundamentada, 

respeitando os limites da legislação vigente. 

4. Outras Situações Previstas na Lei – Desde que atendidos os requisitos legais e devidamente 

motivadas no interesse da Administração. 

Qualquer alteração contratual deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, respeitando as 

disposições legais e as justificativas técnicas e administrativas que fundamentem a modificação. 

 

6. DO REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5ª do Decreto n.* 1.054, de 1994): 

R= V (|-|º)  / |º, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual a ser reajustado; 

|º e índice inicial • refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subsequentes ao primeira, o interregno mínimo de um ano ser contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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No caso de atraso ou não divulgação da Indico de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o Índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Canaã dos Carajás; 

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos; 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega dos produtos; 

9.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos; 

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato 

9.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, 

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

10.1. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda aos requisitos constantes nas especificações na planilha 

descritiva; 

10.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

11. EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

11.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 

de responsabilidade da empresa Contratada. 

 

12. LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO: 

12.1. Será realizada de forma parcelada conforme demanda em local próprio da licitante, devendo ser na sede 

do munícipio de Canaã dos Carajás, de segunda à domingo. 

12.2. As prestações provenientes desta solicitação deverão ser realizadas, conforme solicitação do setor de 

compras da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás. 

13. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

13.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

14. GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

14.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

14.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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14.10. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 
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15.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% 

a 30% do valor do contrato. 

 

16. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

16.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais entregues na 

Secretaria Municipal de Educação; 

16.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo que, na 

hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 

regularização;  

16.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do objeto, ficando 

esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 

validade, em cada fase de pagamento;  

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

DO RECEBIMENTO: 

16.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

16.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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16.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

16.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

16.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

16.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

16.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

16.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

16.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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16.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

16.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO: 

16.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

16.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

16.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

16.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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16.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

16.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

16.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

16.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 111.884,60 (cento e onze mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e sessenta centavos), conforme planilha orçamentária, transcrita acima. 

 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás, por se 

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária será feita no momento de lavratura do 

contrato. 

20. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, nas 

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido em a maioria dos itens terem o quantitativo incompatíveis 

com o fracionamento de 25% das cotas. 

Desta forma, para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a (s) empresa (s) 

que vencer (em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 
Canaã dos Carajás, em 21 de março de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________ 

FLÁVIO GOMES DE SOUZA 
Presidente Câmara Municipal 

 Canaã dos Carajás – PA 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 

 

Em uso das atribuições com a Câmara Municipal de Canaã dos Carajás/PA, representada neste pelo Sr. 

FLÁVIO GOMES DE SOUZA, autorizo o Agente de Contratação proceder à abertura do processo para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOTELARIA PARA ATENDER DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS-

PA, solicitado pela Diretoria Geral desta Casa de Leis, a ser regido pela Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 

2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e suas alterações posteriores. 

 

 

Canaã dos Carajás, em 21 de março de 2025. 
 
 

 
_________________________________ 

FLÁVIO GOMES DE SOUZA 
Presidente Câmara Municipal 

 Canaã dos Carajás – PA 
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